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Senhora Assessora Procuradora-Chefe. 

  

 

Tratam os presentes autos do exame das contas 

anuais da Prefeitura Municipal de PEDREIRA referente ao 

exercício de 2016. O relatório da fiscalização, a qual esteve a 

cargo da UR-3, encontra-se no evento 56.1 de páginas 1 a 29. 

 

Devidamente notificado, eventos 60.1 e 63.1, o 

responsável pelas contas apresentou suas alegações constantes do 

evento 77.1 de páginas de 1 a 28. 

 

Procedemos à análise, considerando os aspectos 

orçamentário, financeiro e patrimonial do Município, tendo por 

base, os dados contidos no relatório da fiscalização. 

 

Anotações constantes da conclusão do relatório 

–evento 56.1 –páginas 27/29: 

 

 1.1 - Resultado da Execução Orçamentária: 
 Déficit orçamentário de 4,14%, gerados através de desequilíbrio nas contas municipais;  

 Nos termos do artigo 59, § 1º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, foi o Município 
alertado, por cinco vezes, sobre descompasso entre Receitas e Despesas. 

 1.2.1 - Dívida de Curto Prazo: 
 A Prefeitura não possui liquidez face aos compromissos de curto prazo. 

 

 

Colocações da origem, evento 77.1. 

 

Em apertada síntese as alegações apresentadas 

afirmam: 

 

 Que o resultado orçamentário negativo foi resultante da 

grave crise econômica ocorrida no país, resultando em queda 

das receitas e, por outro lado, aumento na demanda por 

serviços púbicos. Sustenta, ainda, que ocorreu uma melhora 

no déficit (4,14%) se comparado ao do exercício anterior 

(13,29%). Informa também que o déficit encontrado 

representa menos de um mês de arrecadação da receita. 

(páginas 8/9)  

 

 Acerca da dívida de curto prazo, coloca a ocorrência de 

diminuição de 9,66% no saldo anteriormente existente. 

(página 9) 
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 Relativamente ao aumento ocorrido na dívida de longo prazo, 

alegou que resultou da regularização de débitos junto a 

Previdência Social, informou, ainda, que obteve em 2017 

junto ao INSS a Certidão Negativa de Débito. (página 10)  

 

 

Opinião desta assessoria. 

 

Embora a situação orçamentário/financeira, ao 

final do exercício, mostre resultado desfavorável, temos que, 

s.m.j., existem fatores que amenizam seus efeitos: 

 

O desequilíbrio orçamentário (R$ 4.439.358,77) 
ou déficit de 4,14% não maculou as contas num todo, já que 

representa menos de um (01) mês de arrecadação da receita da 

administração direta (R$ 107.113.103,64 / 12 = R$ 8.926.091,97). 

 

Importante colocar que representa menos [R$ 

107.113.103,64 / 12 = R$ 8.926.091,97 / 30 = R$ 297.536,40 x 15 

= R$ 4.463.045,98 – evento 56.1, página 3] de 15 (quinze) dias 

de arrecadação da receita.  

 

Recentes julgados têm relevado resultado 

negativo que corresponda a um mês da receita. Situação análoga a 

aqui encontrada – déficit orçamentário por volta de um mês da 

receita municipal – obteve decisão favorável conforme o TC-

2037/026/13 que tratou do julgamento das contas anuais da PM de 

Queluz, exercício de 2013, em sessão de 15/09/15, da E. Primeira 

Câmara, e o TC-1516/026/12 que cuidou do reexame das contas 

municipais da PM de Francisco Morato, exercício de 2012, na 

sessão de 19/08/15, do E. Tribunal Pleno, relatoria do Exmo. 

Senhor Conselheiro Dr. Dimas Eduardo Ramalho. 

 

De acordo com o informado a página 4 do evento 

56.1, o déficit orçamentário (4,14%) se comparado ao do 

exercício anterior (13,29%) apresentou uma diminuição e, também, 

não causou elevação no resultado financeiro sucedido do 

exercício anterior R$ 14.218.631,36, já que o déficit financeiro 

do exercício ficou em R$ 9.854.824,53, conforme cópia do anexo 

14 – balanço patrimonial retirado do AUDESP: 
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Conquanto o resultado financeiro [R$ -

9.854.824,53] deficitário tenha uma aparência preocupante, traz 

em seu bojo elementos que reduzem os impactos prejudiciais na 

gestão municipal. 

 

O resultado financeiro corresponde por volta 

de 01 (um) mês da receita [107.113.103,64 / 12 = R$ 8.926.091,97 

– evento 56.1, página 3].  

 

Decisões atuais desta Corte têm relevado 

resultado negativo que corresponda a um mês e meio da receita. 

Situação análoga a aqui encontrada – déficit financeiro por 

volta de um mês e meio da receita municipal – obteve decisão 

favorável conforme o TC-1584/026/13 que cuidou do exame das 

contas municipais da PM de Francisco Morato, exercício de 2013, 

na sessão 20/10/15, da E. Primeira Câmara com relatoria do Exmo. 

Senhor Conselheiro Dr. Dimas Eduardo Ramalho. 

 

A municipalidade obteve, ao final do 

exercício, uma redução de 9,66% no endividamento de curto prazo, 

evento 56.1, página 4. 

 

Foi dado cumprimento ao previsto no artigo 42 

da LRF, evento 56.1, pág.20, item 15.1.1, e quadro retirado do 

evento 56.4, relatório de instrução, páginas 6/7: 
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Conclusão. 

 

De acordo com o item D.5.1, evento 56.1-página 

2 e consulta ao site desta E. Corte, os pareceres dos três 

últimos exercícios (2013/2014/2015) foram, respectivamente, em 

sentido favorável, favorável e desfavorável à aprovação das 

contas. 

 

Assim, quanto à gestão orçamentária, 

financeira, contábil e patrimonial, opinamos pela emissão de 

parecer favorável à aprovação das contas. 

 

Ressalvamos, entretanto, que o posicionamento 

aqui adotado não alcança os aspectos pertinentes às demais áreas 

de atuação desta ATJ. 

 

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

A.T.J., em 15 de janeiro de 2.018. 

 

 

 
SÉRGIO FERRAZ DE CAMPOS LUCIANO  

ASSESSORIA TÉCNICA 
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